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LEI Nº. 2.236, DE 09 DE ABRIL DE 2.010 • . 

''Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Secretaria de Estado de Esporte" Lazer e 
Tl!rismo.". 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA . 
FELICIDADE PERES·CAMPOS ~OYO, Prefeita Municipal de Tabaptl\ã, Estado 
de São Paulo, usando 'das atribuições que me são conferidas· por Lei, SANCIONO E · 
PROMULGO a seguinte Lei, conforme autógrafo de Lei n. 022 de 09 de abrill de 2010, 
oriundo do Projeto de Lei n.º 018, de 07 de abril d~ 2010. · 

. Art. 1° - Fica o -Poder Exeçutivo Municipal autorizado a celebrar c~mvênio com 
a :Secretaria .. de Estado de Esporte, Lazer e Turismo bein como assinar os re:spectivos 
Te:rmos Aditivos posteriores, visando o recebimento de recursos financeiros para serem 
aplicados na Construção de um Campo .de Futebol. 

' . 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão . por conta die fréditos 

especiais a serem abertos posteriormente. · · 

Art. 3° - Esta. Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rev•ogadas as 
disposições em contrário . . 
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